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           Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo

Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 001 / 2020

  ALTERA A LEI MUNICIPAL 2940 DE 03 DE JANEIRO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EVANDRO AGIZ HEBERLE, Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 73, Inciso IV da Lei Orgânica do Município. FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º.
O Artigo 20 da Lei Municipal 2.490/2011, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas da Câmara Municipal de vereadores de São Jerônimo, passa a ter a seguinte redação:

Art. 20. É seguinte o quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da administração do Legislativo:

	Nº de Cargos
	Código
	Denominação
	Padrão

	17
	1.1
	Assessor Parlamentar
	CC1 ou FG1

	01
	1.1
	Assessor de Comunicação
	CC1 ou FG1

	01
	3.1
	Coordenador de Patrimônio
	FG1

	02
	1.2
	Assessor de Bancada
	CC2 ou FG2

	01
	1.3
	Chefe de Gabinete
	CC3 ou FG3

	01
	3.4
	Coordenador de Finanças
	FG4

	01
	1.6
	Procurador Jurídico
	CC6 ou FG6


Art. 2º.
As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da dotação orçamentária própria.

Art. 3º. 
Revogadas as disposições em contrário. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2020.







São Jerônimo, 06 de Janeiro de 2020.

Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo (PDT)                                     Filipe Almeida (PT)



Presidente





           Vice-Presidente



          Jair Ribeiro (Solidariedade)    

              Gilnei Ventura (Solidariedade)

1º Secretário



          

          2º Secretário

JUSTIFICATIVA DO PROCESSO
Senhores Vereadores:

O presente projeto acrescenta 03 (três) Cargos ao Plano de Cargos e Funções Públicas da Câmara Municipal:

- 01 Coordenador de Patrimônio;

- 01 Assessor de Comunicação;

- 01 Assessor Parlamentar.

Inicialmente é importante ressaltar que o Orçamento do Legislativo Municipal tem condições de arcar com as despesas decorrentes da presente Lei, conforme impacto financeiro em anexo.

O Cargo criado de Coordenador de Patrimônio visa regulamentar a Lei Municipal nº 3744/2019, a qual já havia criado a Função Gratificada de Coordenador de Patrimônio, mas não havia vinculado e criado o respectivo Cargo no Plano de Cargos e Funções do Legislativo Municipal.
E os cargos de Assessor de Comunicação Social e mais um cargo de Assessor Parlamentar, estão sendo criados, por deliberação da Mesa Diretora, o qual segundo está são de grande importância para um melhor funcionamento da Câmara de Vereadores.







São Jerônimo, 06 de Janeiro de 2020.

Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo (PDT)                                 Filipe Almeida (PT)



Presidente





           Vice-Presidente



          Jair Ribeiro (Solidariedade)    

              Gilnei Ventura (Solidariedade)

1º Secretário



                  2º Secretário

ANEXO I
DESCRIÇÃO DOS CARGOS

	CARGO / FUNÇÃO: COORDENADOR DE PATRIMÔNIO
PADRÃO DE VENCIMENTOS:   FG1

ATRIBUIÇÕES: Orientar, Coordenar e Estabelecer normas para o Controle das atividades relativas ao Patrimônio da Câmara Municipal; estabelecer normas e procedimentos visando à racionalização dos subsistemas de controle de material e patrimônio; conferir e fechar o relatório anual.
CARGA HORÁRIA: A disposição do Presidente da Câmara Municipal

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução Ensino Médio. Idade Mínima: 18 anos




	CARGO / FUNÇÃO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO
PADRÃO DE VENCIMENTOS:   CC1 OU FG1

ATRIBUIÇÕES: Promover a informação interna e externa institucional, planejar e executar projetos e campanhas de informação junto à imprensa, planejar e coordenar programas de divulgação, assessorar diretamente ao Presidente da Câmara e aos Vereadores nas suas relações institucionais, preparar material informativo para debates, entrevistas e comunicações, além de desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
CARGA HORÁRIA: A disposição do Presidente da Câmara Municipal

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução Ensino Médio. Idade Mínima: 18 anos
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